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Seleção 02/2020 (Mestrado/PPGQ) – Dezembro/2020 
 

Classificação parcial dos candidatos em ordem decrescente de Nota Final 
 

 

Nome Histórico Escolar* Produção Científica* Nota Final Candidato a bolsa? 

Aliar Anacleto Jung 2.8 6.0 8.8 Sim 

Ani Caroline Weber 4.0 4.1 8.1 Sim 

André Slaviero 3.5 4.3 7.7 Sim 

Andrielle Vailatti 2.9 4.1 7.0 Sim 

Odiane Cunha Balieiro 2.9 3.4 6.3 Sim 

Nicole Haas Lazzari 2.9 3.1 6.0 Sim 

Justine Freo Saggin 3.0 2.9 5.9 Não 

Marina Michelotto Klacewicz 3.6 2.2 5.8 Sim 

Luiza Manica 3.6 2.2 5.8 Sim 

Sheila Pereira Krigger 3.5 2.3 5.8 Sim 

Micheli Aguirres 2.9 2.6 5.6 Não 

Augusto Versteg 2.8 2.7 5.5 Sim 

Marisa Longo 3.4 2.0 5.4 Sim 

Fernanda Cauduro 3.1 2.1 5.2 Não 

Camila Brambilla 3.2 2.0 5.1 Sim 

Marinara Andreola 2.9 2.1 5.0 Sim 

Manuel Rodrigues Loncan 3.2 1.8 5.0 Não 

Vanessa Picoli 3.8 1.2 5.0 Sim 

Mayra Ferreira dos Santos 3.2 1.8 5.0 Sim 

José Augusto Rodrigues 2.9 1.4 4.3 Sim 

Leonardo Amaral 2.6 1.5 4.1 Sim 

Aline Sobierai Ponzoni 2.7 1.2 3.8 Sim 

Larissa Maraschin 2.7 1.1 3.8 Sim 

João Marcos da Silveira 3.4 0.3 3.7 Sim 

Guilherme Zamboni de Azevedo Luccas 3.5 0.0 3.5 Não 

Dezembrino Santos 2.8 0.6 3.4 Sim 

Fernando Andrey Martins Andrade 2.5 0.5 3.0 Sim 

Maura Cristina Dalpizzol 2.6 0.4 2.9 Não 

Lucas Hüttl 2.4 0.3 2.7 Sim 

Andreza Raupp 2.7 0.0 2.7 Não 

 OBS: Não temos previsão ainda do número de bolsas disponíveis. Favor aguardar 
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* Transformado para base 10 conforme preconiza o Edital 


